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PROCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVRADORIA-GERA L DE JUSTIÇA 

PORTARI A NORMATIV A N° , DE i °j DE OUTUBR O DE 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Altera a Portaria Normativa PGJ n° 421. de 
24 de fevereiro de 2016. que institui e 
regulamenta o Sistema de Gestão de 
Documentos Digitais - Tabularitim no 
âmbito do MPDFT. 

O P R O C U R A D O R - G E R A L DE JUSTIÇA DO D ISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 
75, de 20 de maio de 1993, 

R E S O L V E : 

Art . I o Alterar os §§ 3o, 4o e 5o do artigo 31. que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art . 31 

§ 3o Considera-se realizada a intimação no dia em que o intimando receber o 
documento. 

§ 4o Na hipótese do § 3o deste artigo, nos casos em que o recebimento se dê 
em dia não útil. a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte. 

§ 5o O recebimento referido nos §§ 3o e 4o deste artigo deverá ser realizado 
pelo intimando em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob 
pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse 
prazo. 

Art . 2o Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação. 
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